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REQUERIMENTO N°

excelentíssimo senhor presidente da Câmara municipal de
NOVAVENÉCIA-ES

Considerando a aprovação de emendas ao Projeto de Lei n° 43/2022 e, por força do art. 135
do Regimento Interno, o retomo às comissões permanentes;

Considerando que o dispõe o art. 178 do Regimento Interno, in verbis:

Ari. 178. Na hipótese do art. 177, sustar-se-á a discussão para que as emendas
e projetos substitutivos sejam objeto de exame das comissões permanentes a que
esteja afeta a matéria, salvo se o Plenário rejeitá-los ou aprová-los com
dispensa de parecer.

Os vereadores da Câmara Municipal de Nova Venécia-ES infra-assinados, usando da
atribuição que lhes conferem o inciso III, art. 88, combinado com o inciso IX, art. 108, e o
art. 121 do Regimento Interno desta Câmara Municipal e em especial o art. 178 do
Regimento Intemo, requerem, com anuência do Plenário, a dispensa de parecer ao
PROJETO DE LEI N° 43/2022, que institui o Programa Municipal de Fomento e Incentivo
ao Esporte e cria o Fundo de Incentivo ao Esporte do Município de Nova Venécia-ES, de
iniciativa do Prefeito Municipal, com EMENDAS APROVADAS, para que o Plenário
delibere sobre a matéria com dispensa de parecer.
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Câmara Municipal de Nova Venécia, Estado do Espírito Santo, em 25 de outubro de 2022;
68° de Emancipação Política; 17" Legislatura.

Vereadores:

ANDERSON MERL

Vereador pelo PSDB
LVADOR

DRE MEi O ZEN

ereador pelo Republicanos

ÃO BONOMETTE
Vereador pelo PSB

ENEAS SCARDINI JÚNIOR

Vereador pelo PSB

JUAREZ OLIOSI

Vereador pelo PSB

PEDRdpmiQUE PESTANA GONÇALVES
Vereador pelo PODE

VALDECIR SILVESTRE JULIATTI

Vereador pelo PSB

VANDEHLEI BASTOS GONÇALVES
Vereador pelo Solidariedade
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